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PARECER NO PROJETO DE LEI N." 3029/202ó DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de *CONSTITUIÇÃO n .fUSffÇA', composta pelos vereadores:

RONALDO JUMOR MARIANO, FERNANDO LUIZ MAIIIICA E RAFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 02/02/2026 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 302912026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PR(»ETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÀPROVAÇÃO.

Éopmrcnn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 02 de fevereiro de 2026.

JUNIORMARIANO
Presidente
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RÂFAEL FÀCIIINI DE A.ZEVEDO
Membro
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coMrssÃo DE FrNANÇAS E ORÇALENTOS

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'3029/2026 DO DGCUTIVO MI.]NICIPAL

A Comissão de *FINÂI\IÇAS E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNAT\üX) LUIZ MAIIüCA, AIIDREIA PEREIRÂ e TATIANE

RENOSTO ZANCIIETÀ reuniram-se em data de 0210212026 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 302912026 do Execúivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, cheg,mes à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROYAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Crâmara Municipal, aos 02 de fevereiro de 2026.
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A}{DREIA PERE,IRA
Secretária
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R. ZANCHETA

Membro
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PARECERNO PROJETO DE LEI N.'3029/2026 DO EXECUTIVO MUNICIPAI

A Comissão de *EDUCAÇÃo, s.lÚoE' o ,lsSfStÊxCIA sOcIAL', composta

pelos vereadores: CLAIIDIR ZAI\IELLA, BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de 02102/2026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'3029/2026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merecô, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o p,lnncnn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 02 de fevereiro de 2026.

CLAUDIRZANELLA
Presidente

ffiftrà J*- sL f*'x",-
FARIADE PAI'LA

I

Secretária

k"Qek"
Membro


